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CEP 36570 — v içoaa - Mlnas Geraia 

LEt Nfl 549/87 

f^lodjfica denominação de vta pública 

O Povo do Município de Viçoea, por eeus represen* 
tantes aprovou, e eu em seu nome, promulgo e sanciono a seguin
te Lei; 

Art.|2- Fica denominada Rua Geraonito Serafim ftlari 
des a antiga rua 4, no Baírro de Fátima, entre a Rua da Gama e 
Rua Goiano. 

Art.22- O Executivo iiunicipal providenciará a ds 
vida sinalização da referida rua dentro de 60(aessenta) dias a 
partir da data de promulgação deata Lei e fará as devidas comu
nicações ã CEMIG, TELEMIG, ECT e SAAE. 

Art.3°- Eata Leí entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa,- 03 de setembro de 198? 

Jose Americo Garcia 

Prefe i to Tiun icipal 

(Aprovada em aeaaão da Câmara Municipal, em 3is08.87) 
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